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Edição nº 789 
DOE TCMPA 

PORTARIA Nº 0301/2020/TCMPA, DE 27 de maio de 2020. 
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO GRUPO DE ESTUDOS TÉCNICOS DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, DESTINADO À 

PROPOSIÇÃO DE ALTERAÇÕES LEGAIS, REGIMENTAIS E NORMATIVAS, 

RELACIONADAS À APRECIAÇÃO DAS CONTAS DE GOVERNO E GESTÃO DE PREFEITOS 

MUNICIPAIS. 
 

O Conselheiro FRANCISCO SÉRGIO BELICH DE SOUZA LEÃO, Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar nº 109/2016 e as 

prerrogativas fixadas junto aos incisos IV, XVIII, XXII e XXVI, do art. 56, do Regimento Interno do TCMPA (Ato n.º 

19/2017), bem como: 

 

CONSIDERANDO a competência fixada ao TCMPA, nos termos da Constituição Federal e Constituição do Estado do Pará, 

destinada a apreciação das contas anuais do Chefe do Poder Executivo, mediante parecer prévio, a qual se submete ao 

nominado julgamento político das Câmaras Municipais, para fins de inelegibilidade (artigo 1º, inciso I, alínea “g”, da Lei 

Complementar nº 64/1990); 

  

CONSIDERANDO a competência fixada ao TCMPA, nos termos da Constituição Federal e Constituição do Estado do Pará, 

destinada ao julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos 

da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, e as 

contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário; 

 

CONSIDERANDO a competência fixada ao TCMPA, nos termos da Constituição Federal, Constituição do Estado do Pará 

e Lei Complementar nº 109/2016, atinente ao poder-dever sancionatório, junto aos seus jurisdicionados, em caso de 

ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 

cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário; 

 

CONSIDERANDO os termos da Constituição Federal, da Constituição do Estado do Pará e da Lei Complementar n.º 

109/2016, que conferem eficácia de título executivo às decisões do TCMPA de que resulte imputação de débito ou 

aplicação de multa; 

  

CONSIDERANDO a deliberação estabelecida, com repercussão geral, pelo C. STF, em sede do Recurso Extraordinário nº 

848.826/DF, aprovando a seguinte tese: “Para os fins do artigo 1º, inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar nº 64/1990, 

a apreciação das contas de prefeitos, tanto as de governo quanto as de gestão, será exercida pelas Câmaras Municipais, 

com auxílio dos Tribunais de Contas competentes, cujo parecer prévio somente deixará de prevalecer por decisão de 

dois terços dos vereadores”; 

 

CONSIDERANDO que as doutrinariamente fixadas dimensões política, sancionatória e indenizatória, que alcançam a 

responsabilização do agente que utilize, guarde, gerencie, administre ou aplique recursos públicos; 

 

CONSIDERANDO as reflexões e debates promovidos no âmbito da ATRICON e, ainda, no âmbito deste próprio TCMPA, 

exigindo a avaliação legal, regimental e normativa, dos procedimentos relacionados à apreciação dos processos de 

prestação de contas de governo e gestão dos Prefeitos Municipais do Estado do Pará. 

 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de racionalizar e simplificar rotinas e métodos de trabalho deste Tribunal, 

uniformizando padrões de auditoria pautadas, objetivando garantir maior celeridade, economicidade e produtividade 

em suas atividades e, sobretudo, a construção de modelos de análise e deliberação final que fortaleçam a efetividade 

das deliberações desta Corte de Contas. 
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CONSIDERANDO, por fim, as premissas fundamentais aprovadas à unanimidade pelo Colegiado do TCMPA, através da 

Reunião Administrativa, datada de 09/07/2019, consolidadas no “Projeto TCM 180º”; 

 

RESOLVE: INSTITUIR O GRUPO DE ESTUDOS TÉCNICOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 

PARÁ, CUJA COMPOSIÇÃO, ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS, ESTÃO REGULAMENTADAS POR ESTA PORTARIA, NOS 

SEGUINTES TERMOS: 

 

Art. 1º. Fica instituído o Grupo de Estudos Técnicos do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará 

(GET/TCMPA), órgão consultivo de assessoramento técnico da Presidência desta Corte de Contas, contando com a 

seguinte composição setorial: 

I – Gabinete da Presidência; 

II – Corregedoria Geral; 

III – Controladorias de Controle Externo; 

IV – Diretoria de Planejamento; 

V – Diretoria Jurídica; 

VI – Diretoria de Tecnologia da Informação; 

VII – Núcleo de Assessoramento Técnico. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O ANEXO ÚNICO desta Portaria consignará a relação nominal dos integrantes do GET/TCMPA. 

 

Art. 2º. O GET/TCMPA será coordenado pelo Conselheiro-Corregedor CEZAR COLARES, sendo secretariado pela 

representante do Núcleo de Assessoramento Técnico - NAT, a qual compete a organização dos trabalhos, elaboração 

das pautas de reunião e remessa dos relatórios e papéis de trabalho. 

 

Art. 3º. O GET/TCMPA se reunirá, preferencialmente, 01 (uma) vezes por semana, e, extraordinariamente, quando 

convocado pela Presidência do TCMPA, devendo ser lavrada Ata assinada por todos os presentes, com o registro dos 

temas em debate, deliberações e proposições de encaminhamento. 

 

Art. 4º. Compete ao GET/TCMPA o desenvolvimento das propostas aprovadas pelo Colegiado do TCMPA, apresentadas 

pelo Conselheiro-Corregedor, com a elaboração de atos, instrumentos, rotinas, fluxos e alterações dos sistemas de 

instrução e regulação do controle externo, as quais serão submetidas à aprovação do Tribunal Pleno, fixando-se prazo 

máximo de conclusão dos trabalhos, para o dia 30/06/2020. 

 

Art. 5º. Não haverá percepção de qualquer benefício, vantagem ou gratificação, ao Coordenador e demais membros 

do Grupo Técnico, em razão dos serviços prestados e das reuniões realizadas, em favor deste TCMPA. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Competirá à Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, o registro na ficha funcional dos membros do 

GET/TCMPA, como atividade desempenhada em favor do TCMPA.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, 27 de maio de 2020. 

 

FRANCISCO SÉRGIO BELICH DE SOUZA LEÃO 

Conselheiro/Presidente/TCMPA 

http://www.tcm.pa.gov.br/


 Trav. Magno de Araújo, 474 – Telégrafo.  (91) 3210-7500  www.tcm.pa.gov.br p. 3 de 3 

 

 

Edição nº 789 
DOE TCMPA 

ANEXO ÚNICO: (PORTARIA Nº 0301/2020/TCMPA) 

SERVIDOR MATRÍCULA REPRESENTAÇÃO SETORIAL 

Conselheiro Sebastião Cezar Colares 500000531 CORREGEDORIA 

Camila de Moura Carreira Braga 500000608 NAT 

Felipe Fernandes de Souza 500000612 ESCRITÓRIO DE PROCESSOS / SPE 

Helder do Nascimento Morais 500000267 DTI 

Karina V. Rodrigues Novelino 500000646 DIPLAN 

Luiz Fernando Gonçalves da Costa 69507600 DIPLAN 

Marcus Antonio de Souza 500000633 1ª CONTROLADORIA/REI 

Raphael Maués Oliveira 500000550 DIJUR 

Rita Helena Coelho de Souza Libório 100000029 5ª CONTROLADORIA 

Sérgio Roberto Bacury de Lira 500000818 GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
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